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I - RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Sr.  SALVADOR 

MASSAMI  MIYASAK,  Gestor  do  Fundo  de  Previdência  Social  dos  Servidores  de 

Planalto da Serra, visando a reforma do Acórdão nº 325/2012 que  julgou regulares 

com recomendações e determinações legais as Contas Anuais de Gestão do exercício 

de 2011 do respectivo fundo, com aplicação de multas ao gestor.

Após juízo positivo de admissibilidade realizado pela Presidência desta 

Corte vieram-me os autos.

Os autos foram encaminhados a equipe técnica da sexta relatoria que 

emitiu o Relatório Técnico de Recurso (fls. 390/394 TCE), opinando pelo provimento 

das razões recursais, com a consequente exclusão das multas aplicadas ao gestor.

O Ministério Publico de Contas, emitiu o Parecer nº 831/2014, subscrito 

pelo Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, opinando pelo conhecimento 

do  Recurso  Ordinário  e  no  mérito,  por  seu  improvimento,  devendo  o  Acórdão  nº 

325/2012-PC manter-se incólume em todos os seus termos, haja vista a ausência de 

argumentos/documentos novos capazes de alcançar a revisão da decisão expedida por 

esta Corte de Contas.

É o relatório.

FMV
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